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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA
Estado do Paraná

CNPJ 01.615.393/0001-00
Av. Padre Gualter Farias Negrão nº 40 – Fone/Fax 043.3125.20.00

CEP: 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ
www.cruzmaltina.pr.gov.br

ANEXO II DA LEI Nº 632/2020

ALTERA O ANEXO I DA LEI MUNICIPAL Nº. 172/2006TABELA DE CARGOS E SALÁRIOS

EMPREGO Nº DE VAGAS CARGA HORARIA ESCOLARIDADE VENCIMENTOS

MÉDICO 1 40H Ensino Superior completo R$7.957,43

DENTISTA 1 40H Ensino Superior completo R$2.491,89

ENFERMEIRO (A) PADRÃO 1 40H Ensino Superior completo R$2.876,48

TÉCNICO (A) ENFERMAGEM 1 40H
Ensino Médio

Completo+Técnico
enfermagem

R$1.258,49

TÉCNICO (A) EM HIGIENE DENTAL 1 40H Ensino Médio
Completo+Técnico na área R$1.175,02

AUXILIAR DE CONSULTORIO DENTÁRIO 1 40H Ensino Médio
Completo+Técnico na área R$1.175,02

AGENTE DE VIGILÂNCIA DE SAÚDE 2 40H Ensino Médio Completo R$1.194,34

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 12 40H Ensino Médio Completo R$1.495,15
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ANEXO III DA LEI Nº 632/2020

ALTERA O ANEXO I DA LEI MUNICIPAL Nº. 172/2006 - TABELA DE CARGOS E SALÁRIOS

Denominação do Cargo Carga Horária
Semanal

Número de
Cargos Grau de Escolaridade

Remuneração
Mensal

Assistente Social 30 hrs. 1
Ensino Superior com
registro no órgão da

classe

R$ 2.876,48

Psicólogo 40 hrs. 1
Ensino Superior com
registro no órgão da

classe

R$ 2.876,48

Auxiliar administrativo 40 hrs 1 Ensino Médio Completo
R$ 1.233,81

Operador de Bolsa Família 40 hrs 1 Ensino Médio Completo
R$ 1.199,79

Educador Social 40 hrs 1 Ensino Médio Completo
R$ 1.199,79

Pedagoga 40hrs 1 Ensino Superior
R$ 2.876,48

Coordenador do CRAS 40hrs 1 Ensino Superior
R$ 2.876,48
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ANEXO IV DA LEI Nº 632/2020

(ALTERAO ANEXO III DA LEI 475/2016)
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(ALTERAO ANEXO III DA LEI 475/2016)
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ANEXO V DA LEI Nº 632/2020

ALTERA O ANEXO IX DA LEI MUNICIPAL Nº 313/2011

TABELA DE VENCIMENTO/SUBSÍDIO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

SÍMBOLO VALOR

CC - 1 RS2.494,40

Agentes Políticos Conforme Legislação Específica
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LEI 633/2020

SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito
Adicional Especial no orçamento do Município de Cruzmaltina para o
Exercício de 2020 e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, Estado do Paraná, Sra. LUCIANA LOPES DE
CAMARGO, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que:

O POVO DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL,
aprovou e eu Prefeita Municipal sanciono a seguinte:

L E I

Art.1º- Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial
no orçamento do Município de Cruzmaltina, para o exercício de 2020.

Art.2º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Cruzmaltina
para o exercício de 2020, um Crédito Adicional Especial no Valor de até R$ 25.500,00
(Vinte e Cinco Mil e Quinhentos Reais Reais) mediante as seguintes providências:

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias:
13.000 ENCARGOS DO MUNICIPIO
13.001 Encargos Gerais
13.001.28.844.0000.2042 Devolução de Recursos de Convênio
3.3.90.93.00.00 - 003 INDENIZAÇÕES E RSTITUIÇÕES 25.500,00

TOTAL GERAL 25.500,00

Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como
fonte de recursos o citado no § 1º, inciso I e II, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64,
abaixo especificada;

I– Superávit
Fonte ESPECIFICAÇÃO VALOR

003 APOIO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS - AFM 25.237,83
TOTAL GERAL. 25.237,83
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I– Excesso de Arrecadação

RECEITA ESPECIFICAÇÃO VALOR

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00. Remuneração de Depósitos
Bancários - Principal

262,17

TOTAL GERAL. 262,17

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as demais disposições em
contrário.

Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, aos quinze dias do mês de maio de dois mil e
vinte (15/05/2020).

LUCIANA LOPES DE CAMARGO
PREFEITA MUNICIPAL
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